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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 86/2020

4
A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário que

abaixo assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento

licitatório para Aquisição de materiais elétricos destinados a reparos em pontos cegos de iluminação

pública do município. , de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos sejam

analisados visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das

obrigações, e posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para

abertura de procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas

no presente requerimento.
Sendo só, nos colocamos à disposição nos casos de eventuais dúvidas.

Ubiratd, Paraná, 07/02/2020.

arqs aialfeanero

SecretáIa de erviços Urbanos e Pavimentação

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:

Recebimento: / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA 

SIM NÃO

Pricila na Barato
CRC-P 072.968/0-6
C • • : a 
di 

Abbtoji

r 1

Rita SCAMS 
. figueiredo

secreti  DadennançEasSECRETÁRIA FINANÇAS

RECURSO FINANCEIRO

SIM N AO

De acordo com a
programação financeira

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo

Data de recebimento:  /2020.

Assinatura:

Divisão de Licitação

Data de recebimento:  11  /  o 2,  /2020.

Hora: : 

Recebedor:

01,o,),do
/41,4/
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PLANILHA DE COTAÇÃO
Objeto

Local:
BM:

MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
PONTOS CEGOS
EM DIVERSOS PONTOS DO MUNICIPIO
1912%

Item Descrição Und Ouant. SINAPI 11/2019 ELÉTRICA GLOBAL FIBROMETAL Prego Adotado Total
CNPJ 18 635 181/0001-98 CNPJ 76 950 096/0001-10

Cod. Valor c/BDI

CABO DE COBRE. FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5.

1
ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-B.
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

M 1200.00 994 R$3,85 R$3,85 R$4 620,00

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

POSTE CONICO CONTINUO EM ACO
2 GALVANIZADO, CURVO, BRACO SIMPLES,

FLANGEADO. H = 7 M, DIAMETRO
UD 50 00 5052 R$893.40 R$1 190.00 R$1 298.00 R$1 127 13 R$56 356.50

TOTAL R$60.976,50

•

•

Arthur rciero da Mota
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Proponente MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contrato n°

Empreendimento MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Escolha o tipo de obra

Impostos

COMPOSIÇÃO DE BDI DETALHADA

6

1 Construção de Edifícios
2 Construção de Ferrovias e Rodovias

3
Construção de Redes de Abastecimento de ague. Coleta de esgoto e
Construções correlatas

4
Construção e manutenção de Estações e Redes de distribuição de
Energia elétrica

5 Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais
6 Fornecimento de Materiais e Equipamentos

CONSULTAR 0 TIPO DE OBRA

ISSQN 3,00%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
TOTAL IMPOSTOS 6,65%

Preencher aliquota conforme Legislação Tributária Municipal

Intervalo admissivel
Parcela do BDI Situação 1 Quartil Médio 3 Quartil
Administração Central AC 1,50% OK! 1,50% 3,45% 4,49%
Seguro e Garantia S,G 0,30% OK! 0,30% 0,48% 0,82%
Risco R 0,85% OK! 0,56% 0,85% 0,89%
Despesas Financeiras DF 0,85% OK! 0,85% 0,85% 1,11%
Lucro L 5,11% OK! 3,50% 5,11% 6,22%
PIS, COFINS E ISSQN I 6,65% 6,65%

BDI SEM DESONERAÇÃO 16,56% OK! 11,10% 14,02% 16,80%

BD! COM DESONERAÇÃO 19,12% OK!

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do
percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada pela
fórmula abaixo.

1 -I- A C S -0- R G

Arthur rciero da Mot

1
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DENKI MARINGA LIDA - ME

44 3031-5279

PEDIDO DE VENDA
17/01/2020 09 59 59

Número: MA2020/002788

Pessoa MUNICIPIO DE UBIRATA

UBIRATA-PR 85440-000

CENTRO

AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 1852

(44)3543-8000

UBIRATA PREF GABINETE DO PREFEITO

CPPCGC 76,950.096/0001-10

Ordem de Compra

RG/INSC INSENTO

Cond Pagto. ENT + 28156 DIAS

Transportadora

Tr. Redespacho

Data 17/01'2020 Data Ent. 18/02/2020 Data Fatur. 31/01/2020

EMITENTE Vendedor ANDE RVAL ROGERIO

E-mail

.roduto Descrição Técnica Un. Qtd. Unitário Total Item Vo IPI VI. ST

• 0,) 000639 POSTE TELEC CURVO SIMPLES - 7M - UN 1,00
GALVANIZADO + PINTADO - FLA

Observações GALVANIZADO POR IMERSÃO A QUENTE MAIS PINTADO DE ELETEROSTATICA

1.298,00 1.298,00 0,00 0.00

Total Item Desc. AC Desp. Acess.

1,298.00 0,00 0,00

Frete Seguro

0,00 0,00

IPI ICMS ST Suframa Total Nota

0,00 0,00 0,00 1.298,00

Vendedor Cliente

REL0013 - Desenvolvido por: www.commandperfect.com.br

•
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elétrica

global

000

ELETR1CA GLOBAL CONSTRUTORA DE 
OBRAS ElRELI.

Endereço: Rua Pio XII Nr 802, Sala 01 Bairro Neva

CNP.1: 18.635,181/0001-98

Insc. Est. 10807113-55 / Insc. Mun. 
85768000

Fone/Fax: (45) 3223-3969

Cidade: CASCAVEL - PR

A

Prefeitura Municipal da Ubirat5

18.635.181/0001-981

ELÉTRICA GLOBAL CONSTRUTORA

OE OBRAS EIRELI

RUA PIO Xi. 802- SAI A 01
NEVA -CEP 85802-170

!CAS:AVEl PARAId

Cascavel, 21 de janeiro de 2020.

Att. Eng. Eduardo

Prezados senhores:

Atendendo a vossa solicitac5o segue nossa proposta 
orçamentaria.

Descrição:

01 pc Poste teleconico. curvo simples, com 
base e chumbadores, com 7m de altura 

livre, corn

janela de inspeoão, galvanizado a fogo.

Valor unitário  
R$ 1.190,00

(hum mil, cento e noventa reais)

Condições gerais da proposta:

Impostos: inclusos

Validade da proposta: 10 dias

Prazo de entrega: 25 dias após confirmaç3o.

Pagamento: 28 dias.

Arthur Cle10 da Mold

Elétrica Global Construtora

Rua Pio XII — Nr. 802

Sem ma's para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente.

Nome:
Cargo:
RG / CPF

Célio A ton* 271is
Sócio.Gerente
3.437.252-7 SSP PR / 523.753.319-15

CNP.I 18.635.181/0001-98

CEP 85.802.170 — Cascavel — Pr

Fone: (45) 3223-3969

Bairro — Neva



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 10/02/2020 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  - 7870 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgac  10 SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS

Unidade Orcamentaria  10.03 Divisao de iluminacao Publica

Funcional  - 15452001C Urbanismo

Projeto/Atividade  2037000 Manutencao das atividades de iluminacao publica

Natureza da Despesa  - 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  507 Cosip - iluminacao publica

Saldos de 01/01/2020 ate 10/02/2020

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Ptocessado 

Total a Pagar

Saida Bioqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel 

200.000,00

0,00

0,00

14.386,95

9.188,95

0,00

190,95

14.386,95

9.186,95

190,95

8.998,00

5.198,00

14.196,00

0,00

0,00

185.613,05

000007
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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 164/2020 00 6
Carl. Aguilar Meio

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) SecrtkimItte*N2
assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitatório
para Aquisição de material elétrico para Super Creche Pro-Infância Tipo 1, de acordo com as
especificações descritas no Projeto Básico.

Solicitamos que a presente requisição, o Projeto Básico e seus anexos sejam analisados
visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das obrigações, e
posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para abertura de
procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas no presente
requerimento.

Sendo só, nos colocamos à disposição nos casos de eventuais dúvidas.

Ubirat5, Paraná, 17/ 03/ 2020.

Secretaria de Educa
ROSA RODRIG

Rosa Roe
Secretária ii

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento:  /2)9/  3  /  2-0 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA
SIM NÃO

,>e

a
lice* e Culture

ltura
LHO

RECURSO FINANCEIRO
SIM NÃO
De acordo com a

..)rogramação financeira
Cristlane Zain

Contadora
CIDIVICA9MAL8/4)

Rita Soares
-•g\ 
Neta Fliueiredo

1,Pcretirla de Maws

SECRETARIA DE FINANÇAS

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento:

Assinatura:

/2020.

Divisão de Licitação

Data de recebimento:  /1g  /  9  / 2020.
Hora: 40  *4.g.

Recebedor:  
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DADOS DA OCORRENCIA
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MUNICiPIO/UF:UBIRATA - PR

NOMER0:1880

BAIRRO:SAO PAULO

COMPLEMENTO:

DESCRIÇÃO SUMARIA DA OCORRÊNCIA:
4.0 NOTICIANTE COMPARECEU NESTA DELEGACIA A FIM DE RELATAR QUE É FUNCIONÁRIO PUBLICO E TRABALHA NO

ETOR DE OBRAS: QUE NA DATA DOS FATOS AO REALIZAR VISTORIA DA OBRA DA CRECHE ESCOLA PRO INFÂNCIA
TIPO 1, EM ANDAMENTO, LOCALIZADA NA AV YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, N° 1800, JARDIM SAO PAULO, PODE
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DANO QUALIFICADO - CRIMES CONTRA 0 PATRIMONIO
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DATA E HORA DO INICIO DO FATO: 08/08/2019 15:30 DATA E HORA DO FINAL DO FATO: 08/08/2019 1535

DADOS DE IDENTIFICA ÇA 0 DO POLICIAL QUE ATENDEU A OCORRÊNCIA

OOLICIAIS

NOME:THALITA LARIANY MOREIRA FONSECA
FUNÇAO:ESTAGIÁRIO
NÚMERO DE SÉRIE DA ARMA:

RG:13074406
DISPAROS EFETUADOS:0

RESPO SAVEL PELO PREENCHIMENTO: JOSE MARCOS DA SILV

DELEGADO: ANDERSON SERGIO ROMÂO
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RELAÇÃO DE ENVOLVIDOS

IDENTIFICAÇÃO

ENVOLVIDO: SITUAÇÃO DO ENVOLVIDO: NOTICIANTE

TIPO DE DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE UF: PR

N° DO DOCUMENTO: 12572814 ORGA-0 EXPEDIDOR: DATA DA EXPEDIÇÃO:

NOME COMPLETO: GUILHERME SANTA ROSA APELIDO:

DATA DE NASCIMENTO: 09/03/1994 IDADE ESTIMADA: 25 NATURALIDADE: UBIRATA - PR

NACIONALIDADE: BRASILEIRA SEXO: MASCULINO CPF:
GRAU DE INSTRUÇÃO: NA-0 INFORMADO ESTADO CIVIL: NA() INFORMADO
OCUPAÇÃO/ATIVIDADE:

NOME DA MÃE: MARIA CRISTINA DE SOUZA PEREIRA ROSA

• NOME DO PAI: MARCOS SANTA ROSA

PARENTESCO COM 0 ENVOLVIDO? NÃO

ENDEREÇO/CONTATO

ENDEREÇO: RUA PRINCEZA IZABEL

COMPLEMENTO: CASA

MUNICIPIO/UF: UBIRATA - PR

PROXIMIDADES:

CELULAR: (44)99970-2877

TELEFONE COM DDD:

ENDEREÇO COMERCIAL:

TELEFONE COMERCIAL COM DDD:

E-MAIL:

CARACTERiSTICAS FiSICAS

COR DA CÚTIS: BRANCA

COR DO CABELO: TIPO DE CABELO:
COR DOS OLHOS: BARBA:
ALTURA ESTIMADA (CM): PESO ESTIMADO (KG):
• OUTRAS INFORMAÇÕES DAS CONDIÇÕES FISICAS:

INFORMAÇÕES QUE AJUDEM A IDENTIFICAR OU LOCALIZAR A PESSOA:

NÚMERO: 1994

CEP: 85440000

BAIRRO: JD SAO VICENTE

BIGODE: DENTADURA:

CONDIÇÃO FISICA:

MANIFESTAÇÃO DA ViTIMA/NOTICIANTE:
EU, GUILHERME SANTA ROSA, RESPONSABILIZO-ME PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE
INSTRUMENTO

MANIFESTO 0 MEU INTERESSE: DECIDIR POSTERIORMENTE.

ASSINATURA DA VITIMA/NOTICIANTE

Responsável pela Impressão: JOSE MARCOS DA SILVA. (50.a DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE UBIRATA)
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Estado do Parana saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

16/03/2020 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta  - 7329 Credito Orcamentario 2 vinculado

orgao  - 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

unidade Orcamentarla  = 05.03 Divisao de Ensino Infantil

Funcional  - 123650007 Educacao

Projeto/Atividade  - 1054000 Construcao, ampliacao, reforma de centros municipais de educacao

infantil

Natureza da Despesa  4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES

Fonte de Recursos  104 EDUCACAO = 25%

Saldos de 01/01/2020 ate 16/03/2020

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar

Reducao Orcamentaria.... =

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo  =

Liquidado ate o Periodo  =

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado

A Pagar nao Processado  =

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

saldo Disponivel

5.000,00

41.000,00

0,00

39.318,97

39.318,97

0,00

28.956,96

39.318,97

39.318,97

28.956,96

10.362,01

0,00

10.362,01

0,00

0,00

6.681,03

000039
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Assessoria Jurídica
Para: Divisão de licitação - Oficial n° 42/2020 - PAL n°
86/2020 e n° 164/2020

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da
possibilidade de abertura de procedimento licitatório
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS DESTINADOS AO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRO-INFÂNCIA E AOS
REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
de acordo com as especificações descritas no termo de
referência.

Nas requisições, há previsão orçamentária bem como
informações no projeto básico, onde contêm dados para
compor a licitação, todas fornecidas pelas secretarias
requisitantes.

Com fulcro no artigo 38, inciso VI da Lei 8.666/93 emitimos o
presente parecer, a respeito da contratação pretendida.

A Lei n°. 10.520/02 institui o pregão como modalidade de
licitação para aquisição de bens e serviços comuns. Veio para
complementar a Lei n° 8.666/93, que rege as demais
modalidades de licitação.

0 artigo 4°, I da Lei n°. 10.520/02 dispõe que será publicado
no respectivo Diário Oficial, o edital, onde convocará os
interessados para a participação do certame:

"Art. 40...

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio
de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente
federado ou, não existindo, em jornal de circulação local,
e facultativamente, por meio eletrônicos e conforme o
vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos
termos do regulamento, de que trata o art. 2°."

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e
serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita
em sessão pública, por meio de propostas e lances, para
classificação e habilitação do licitante com a proposta de
menor prego. Sua grande inovação se dá pela inversão das

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I Fax (44) 3543-3597 I www.ubirata.pr.gov.br
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fases de habilitação e análise das propostas, onde se verifica
apenas a documentação do participante que tenha
apresentado a melhor proposta.

No caso em tela, pela descrição apresentada, trata-se
basicamente de aquisição de produto o que se amolda na
modalidade pregão, nos termos da fundamentação supra. No
tocante ao contrato a ser firmado pela empresa vencedora do
certame, o mesmo deve constar as clausulas típicas
administrativas, com previsão penal bem como a eleição do
foro da Comarca de Ubiratd para dirimir questões inerentes
ao mesmo.

E o nosso parecer

Ubiratd, 20 de março de 2020.

Duarte Xavier
Assessor
Oab-Pr 48 •34

ais

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA N2 859, DE 27 DE NOVEMBRO DE 203.9 cp

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro

e Equipe de Apoio e da outras

providências.

0 Prefeito do Município de Ubirat5, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. 12 Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no CPF n°

065.130.309-51, lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de Pregoeiro

do Município de Ubiratá, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, na forma

• 

presencial ou eletrônica, no período de 27/11/2019 a 27/11/2020.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no caput
deste artigo, as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora Sandra Regina
Silva Capana, lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF n° 795.287.679-15.

Art. 22. Auxiliarão o Pregoeiro como Equipe de Apoio as servidoras Adriana
Cândida Sluzovski, inscrita no CPF n° 066.492.179-56, Camila Aparecida Carvalho da Silva,
inscrita no CPF n° 081.140.589-35, Carla Baena Aguilar Melo, inscrita no CPF n° 064.796.659-
02 e Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski, inscrita no CPF n° 054.446.369-21.

Parágrafo único. 0 Pregoeiro poderá também atuar como membro da Equipe de
Apoio.

Art. 32 Caberá ao Pregoeiro, em especial, conduzir a sessão pública; receber,
examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos,
mediante requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar
o processo devidamente instruido a autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as
disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente
na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria n° 245/2019.

Haroldo Fernind arte

Pref ito de U-1;i-rat5

lunicipio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA N2 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidores
para atuarem como gestores de contratos

administrativos, nos termos da Lei

Federal n° 8.666/1993, e da outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATik, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, munidos de conhecimento prévio
suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como
gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, pelo período de
21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município
José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito

Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração
Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social
Eliane Ornou i Duarte

Secretaria da Educação e Cultura
Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão
Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento
Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras
Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer

Nicanor Tadashi Kimura

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino. 1852 I CEP 85.440-000
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§19 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

000063

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;
VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

das
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §12 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimple ento

obrigações;

Milnirinin do 1.1hiratA - PP I Av Nil7a nlivPirA Pininn. 1$157 I CFP RS 440-000  _mufti
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne a qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;
XII - monitorar os preços dos itens quanto 5 elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

xiv - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise
e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções à contratada, o gestor e
fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do
procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 59 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 69 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Pay) Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de janeiro de 2020.

Haroldo ernand Duarte
Pr eito de UbiratS

CUMPRA-SE

?Aiunjr1r,jr, da I Ihirat3 - PP I 11/41i172 da nlivaira 1RS) (-pp cAan_nrin



PREGÃO ELETRÔNICO N°. 38/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 4843/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREÂMBULO

000065

1.1. 0 Município de Ubiratã, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa no Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n°
85.440-000, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
torna público a realização da Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo
Menor Preço Por Item, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei
Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei• Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal n° 11, de 12 de fevereiro de
2020 e subsidiariamente as exigências do presente Edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
pregos, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ AS 8H3OMIN DO DIA 30 DE ABRIL DE
2020 horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS
8H3OMIN DO DIA 30 DE ABRIL DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

• 1.3. Será Pregoeiro do presente procedimento o servidor Renan Felipe da Silva Lima,
conforme nomeação pela Portaria n° 859/2019.

1.4. Este Edital e o Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos
pela secretaria requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa A escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS
NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAL e quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos, conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação e da
Secretaria de Educação.

1
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2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes

no Compras Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado,

prevalecerão as previstas em edital.

2.3. 0 critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificação do objeto, sendo que
a Licitante deverá formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s)
neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.4. A licitação consta com apenas um item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

3. DO PREÇO MÁXIMO

111 3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$ 70.3 75,30 (setenta mil, trezentos e trinta
e cinco mil reais e trinta centavos).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0503 15566 449051990100 OBRAS DIVERSAS 104 9.398,80
1003 10703 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

507 60.976,50

40 5. DOS BENEFÍCIOS ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.1. Conforme estabelecido no preambulo deste Edital, a presente Licitação estabelece
ampla concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes, considerando
que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei Complementar n°
123/2006, uma vez que não foi possível comprovar a existência de no mínimo três
empresas sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências do
instrumento convocatório, conforme orçamentos apresentados pela Secretaria requisitante.
Assim, a concessão dos benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte não
poderá ser realizada, conforme previsto no art. 49, II da Lei 123/06.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização
fiscal e trabalhista tardia e empate ficto concedidos as microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n°
123/2006.

2
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6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

6.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto

no preâmbulo deste Edital.

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 'Reis contados da data de
recebimento da impugnação.

•
6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, pelo e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço disposto no preâmbulo deste Edital.

6.5.1. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos.

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

• 6.6.1. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo
Pregoeiro, nos autos do processo da licitação.

6.6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da
Licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no SICAF,
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/ MP n°3, de 2018.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°
8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com
o município de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando que não
se trata de contratação de grande vulto e/ou alta complexidade técnica.
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8.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014 -TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n°
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
n° 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos inciso III e IV do art. 1° e no inciso III
do art. 5° da Constituição Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.
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8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante
As sanções previstas em lei e neste Edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via
sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio
www.comprasgovernamentais.gov.br, até as  8H30MIN DO DIA 30 DE ABRIL DE 2020,
horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os
documentos de habilitação exigidos no edital.

9.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

• 9.5. Incumbirá A Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.6. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
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10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, rio sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e total do item, com duas casas decimais;

10.1.2. Marca do produto ofertado.

10.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes A especificação
do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso.

0 10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

•

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua
apresentação.

10.7. As Licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos pelo Edital, vedado
ultrapassá-los, sob pena de desclassificação.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 8H3OMIN DO DIA 30 DE ABRIL DE 2020, horário de Brasilia-DF, a
sessão pública na internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, será
aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, ern campo próprio do sistema eletrônico.
11.3. Cabe A Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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11.4. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

11.6.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total.

11.6.2. No caso do lance da licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas
após a virgula, serão desconsiderados os demais valores prevalecendo apenas duas
casas decimais para fins de contratação.

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
"ABERTO", em que as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sell efetivada a verificação
automática, junto A Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema
identificará em coluna própria ás microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
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11.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

11.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais Licitantes.

11.18.2. 0 pregoeiro solicitará a Licitante melhor classificada que, no PRAZO DE DUAS

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

11.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto A adequação ao objeto ao estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio
da comparação objetiva das propostas, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

10



000075

instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
A totalidade da remuneração.

12.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

12.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.2.4. 0 Pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

12.2.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

12.2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

12.3. Caso o Termo de Referência estabeleça, poderá ser exigida amostra da empresa
classificada provisoriamente em primeiro lugar.

12.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

12.6. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a
Licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

12.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar A
subsequente, poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

12.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
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12.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

12.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação da Licitante, observado o disposto neste Edital.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto A. existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

13.1.1. SICAF;

13.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

13.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

13.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php);

13.1.5. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

13.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
dos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.bri).

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

13.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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13.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

13.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente A sua desclassificação.

13.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por
falta de condição de participação.

13.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação A habilitação
jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018
e conforme documentação exigida para esta Licitação.

13.6.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/ MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender As condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para
recebimento das propostas;

13.6.2. t dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

13.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s).

13.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a Licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de duas
horas, sob pena de inabilitação.

13.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em
relação A integridade do documento digital.

13.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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13.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

13.11. Ressalvado o disposto no subitem 9.3, as Licitantes deverão encaminhar, conforme
subitem 9.1 e nos demais termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

13.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

0 13.11.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

13.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da
imprensa oficial, autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou
autenticados por cartório.

13.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor
juramentado.

13.11.6 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente
consularizados.
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13.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

• D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

13.11.8. Caso a Licitante detentora do menor prego seja qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

0 13.11.9. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

13.11.10. Qualificação Técnica:

A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

13.12. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A
fase de habilitação.

15



000080

13.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada co 'iro
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange A regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

13.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

13.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

13.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

13.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

io 13.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, a Licitante
será declarada vencedora.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo
mínimo de duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá
conter:

14.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

14.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

14.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pela Licitante ou seu representante legal.
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14.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora,
para fins de pagamento.

14.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do
Contrato.

14.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, com a
respectiva marca.

14.2. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente Edital.

14.3. A proposta final send documentada nos autos e sera levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o
caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

14.5.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

0 mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
14.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça
vinculo A proposta de outra Licitante.

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (e5es)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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15.2. Havendo quem se manifeste, o Pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo
Pregoeiro tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto A intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tell, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa
de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

0 16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a
Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta.
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16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de a ordo
com a fase do procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o Município para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar a comprovação exigida e/ou não celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante
declarada vencedora, conforme disposto no art. 4', incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:
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19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 02
(dois) anos A Licitante que:

A - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
B - Fizer declaração falsa;
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para
habilitar-se nas licitações;
D - Omitir o real enquadramento da empresa;
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção
administrativa de impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até
1 (um) ano A Licitante que:

A - Não mantiver proposta;
B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos A Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

• 19.2. Concomitante com as penalidades previstas, sujeita-se A Licitante ao
descredenciamento no SICAF, para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.°
10.520/02.

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Licitante/adjudicatária,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
n° 9.784, de 1999.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
A Administração, observado o principio da proporcionalidade.
19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.
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20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la
em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus
documentos de habilitação, e o Município de Ubiratã não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

21.2. Município de Ubiratã não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias
deste Edital obtidas por meio de terceiros.

• 21.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia - DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21



000086

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização.

21.7. t facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou A autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela
Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na
legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
da Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.17. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
http://ubirata.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de
Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-
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000, nos dias úteis, no horário das 08 horas As 17 horas, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1 Anexo I - Termo de Referência;
21.18.2. Anexo II- Modelo de Proposta de Preços;
21.18.3. Anexo III - Minuta de Contrato.

UbiratA, 02 de abril de 2020.

HAROLDO A 11 S DUARTE
Prefeito
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 38/2020
PROCESSO N°. 4843/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. E necessária a aquisição destes materiais para repor os materiais furtados conforme o
registro do boletim de ocorrência n° 2019/929822 e imagens anexadas do auto do processo,
onde aconteceu no intervalo de tempo em que a obra se encontrava paralisada durante novo
processo licitatório. Sendo assim aguardamos este processo licitatório para retomada. E

41) Aquisição de materiais elétricos e assemelhados destinados a manutenção e pontos cegos em
locais onde não há iluminação pública.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tem como objeto a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS
NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAL.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação na seguinte especificação e quantidade:

W LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 1 CABO DE COBRE,

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1

400 M 1,30 520,00

CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 2,5
MM2.
SENDO: 200 METROS NA
COR BRANCA E 200
METROS NA COR AZUL
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

1 2 CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1

600 M 3,27 1.962,00
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CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 6 MM2.
SENDO: 200 METROS NA
COR BRANCA, 100
METROS NA COR
AMARELA, 200 METROS
NA COR VERMELHA E 100
METROS NA COR VERDE.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

1

1

3 CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 10 MM2.
SENDO: 100 METROS NA
COR BRANCA, 100
METROS NA COR AZUL E
100 METROS NA COR
VERDE.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

300 M 5,59 1.677,00

1 4 CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 35 MM2.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

90 M 19,00 1.710,00

1 5 CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 70 MM2.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

90 M 39,22 3.529,80

TOTAL DO LOTE 01 9.398,80

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
2 6 CABO DE COBRE,

FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLAÇÃO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B,

1200 M 3,85 4.620,00
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COBERTURA PVC-ST1,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV,
SEÇÃO NOMINAL 6 MM2.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

2 7 POSTE CÔNICO
CONTINUO EM /WO
GALVANIZADO, CURVO,
BRACO SIMPLES,
FLANGEADO, H = 7 M,
DIÂMETRO
(Código do produ to no Compras
Governamentais: 15.741)

50 UN. 1.127,13 56.356,50

TOTAL DO LOTE 02 60.976,50

3.2. Havendo divergências entre o detalhamento do objeto licitado constante neste edital
com o constante no Compras Governamentais, prevalecerá o previsto em edital.

4. PRAZOS

4.1. 0 prazo de emissão da Ordem de Serviços será de até 03 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

4.2. 0 prazo para entrega será de até 05 dias úteis contados do recebimento da autorização
de compra, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. A empresa deverá,
dentro do prazo estabelecido, realizar a entrega dos materiais, nos locais indicados.

110
 4.3. 0 prazo para substituição do objeto/refazimento dos serviços que venham a ser
rejeitados será de metade do prazo estipulado para execução.

4.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.2. A empresa deverá efetuar a entrega dos materiais nos locais indicados em cada
autorização de compra.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

26



000091

6.1. Após a entrega dos materiais, os mesmo serão recebidos provisoriamente, para efeito
de posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 município reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

6.3. A empresa executora é obrigada a reparar, remover ou substituir, por conta própria, no
todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o
objeto do contrato.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de

il estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento será efetuado mediante entrega total de cada autorização de compra, no
prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE
UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor
comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),
em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de
Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento
dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código
com GTIN (Global Trade Item Number).

7.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
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7.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0503 15566 449051990100 OBRAS DIVERSAS 104 9.398,80
1003 10703 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMOVEIS

507 60.976,50

8. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

411) 9. REAJUSTE

9.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da
data de apresentação da proposta.

9.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. São direitos e responsabilidades das partes Aquelas previstas na Cláusula Décima
Quarta da Minuta do Contrato.

11. ALTERAÇÕES
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11.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art.
65 da Lei n° 8.666/93.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Cláusula
Décima Sexta da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto contratado.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n° 38/2020.

• Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência
do mesmo, sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

411/ Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo
(Banco, Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA MODELO

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.

30



000095
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro, como CONTRATADA, a Empresa , inscrita no CNPJ n° ,
situada na , Cidade , Estado , CEP firmam o
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e
pelas condições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n.° 38/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS
REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. 0 objeto send adquirido na seguinte especificação e quantidade:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-O.

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1203 10715 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

PRÓPRIO 22.301,21

1007 10703 339030240000 MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO DE BENS

IMOVEIS

PRÓPRIO 52.740,00
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4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de doze meses, contados a partir da sua assina ra do
instrumento de contrato.

5. CLAUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de emissão da Ordem de Serviços será de até 03 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

5.2. 0 prazo para entrega será de até 05 dias úteis contados do recebimento da autorização
de compra, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. A empresa devera,
dentro do prazo estabelecido, realizar a entrega dos materiais, nos locais indicados.
•

5.3. 0 prazo para substituição do objeto/refazimento dos serviços que venham a ser
rejeitados será de metade do prazo estipulado para execução.

5.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO ENTREGA

6.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega e
instalação, como transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materiais nos locais indicados em cada
autorização de compra.

• 7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a entrega dos materiais, os mesmo serão recebidos provisoriamente, para efeito
de posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas em Contrato.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover ou substituir, por conta própria, no
todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o
objeto do contrato.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Contrato.
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8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado mediante entrega total de cada autorização de compra, no
prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE
UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor
comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação

411/ administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),
em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de
Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento
dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código
com GTIN (Global Trade Item Number).

8.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
li

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0503 15566 449051990100 OBRAS DIVERSAS 104 9.398,80
1003 10703 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

507 60.976,50

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
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9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

41) 10. CLAUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da
data de apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos arts. 57, §1° e 65 da Lei n°
8.666/93.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do
contrato nos seguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de
perda concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município
pedido de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de
custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.
12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:
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12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto
com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

14.1. São direitos do CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste
contrato e Edital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo
com as condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as
finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. Sao obrigações do CONTRATANTE:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses
previstas em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das clausulas contratuais;
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14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do
objeto contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os
entendimentos sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

14.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros,
causados durante a entrega ou execução do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados a execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
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14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada
pelo CONTRATANTE;
14.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social,
sempre que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da
pessoa autorizada para contatos;

• 
14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de
candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados
durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação
das sanções previstas no presente edital.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Para o lote 01: Caberá à servidora Rosa Rodrigues de Carvalho, lotada na Secretaria
de Educação a gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo da servidora Ariely
Amanda Crus de Paula Vanderlinde e na sua ausência, a fiscalização será realizada pela
servidora Isabela Silva dos Santos, ambas lotadas na Secretaria de Educação.

15.2. Para o lote 02: Caberá ao servidor Marcos da Silva Retamero, lotado na Secretaria de
Serviços Urbanos e Pavimentação a gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do
servidor Márcio da Silva Carvalho e na sua ausência, a fiscalização send realizada pelo
servidor Arthur Derciero da Mota, ambos lotados na Secretaria de Serviços Urbanos e
Pavimentação.

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer
irregularidades.
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15.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

15.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de
obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a
CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na
• execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A
parcela, etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

• 16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos
casos de inexecução total do contrato.

16.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na
entrega do objeto, previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do
objeto.
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16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada
tenha direito. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para
futura execução fiscal.
16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79
da Lei n° 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
dede que haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art.
70 da Lei n° 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades,
independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente
a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
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18.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos
e obrigações decorrentes do presente contrato.
19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e
a proposta vencedora da CONTRATADA.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992)
e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se
comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência
deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos
código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos
e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas
disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras
pessoas, empresas e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;
II. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por
elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos
causados A parte inocente.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
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22.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, XX de XXXXXX de 2020.

S
MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

oi
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96120 - ESTADO DO PARANA

987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00038/2020-000

1 - Itens da Licitação

000106

1 - Cabo elétrico flexivel

Descrição Detalhada: CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V.
SECAO NOMINAL 2,5 MM2.
SENDO: 200 METROS NA COR BRANCA E 200 METROS NA COR AZUL

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 400 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro
Valor Total (R$): 520,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (400)

e
- Cabo elétrico flexivel

escrição Detalhada: CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 6 MM2.
SENDO: 200 METROS NA COR BRANCA, 100 METROS NA COR AMARELA, 200 METROS NA COR VERMELHA E 100
METROS NA COR VERDE.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 600 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro
Valor Total (R$): 1.962,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Loca! de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (600)

- Cabo elétrico flexível

Descrição Detalhada: CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 10 MM2.
SENDO: 100 METROS NA COR BRANCA, 100 METROS NA COR AZUL E 100 METROS NA COR VERDE.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300

Al&Valor Total (R$): 1.677,00

WIntervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratã/PR (300)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro

4 - Cabo elétrico flexivel

Descrição Detalhada: CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 35 MM2.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 90

Valor Total (R$): 1.710,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (90)

Critério de Julgamento: Menor Prego

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro

PREGÃO ELETRÔNICO N°00038/2020-000 UASG 987933 06/04/2020 10:59 (1/2)



- Cabo elétrico flexível

Descrição Detalhada: CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 70 MM2.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 90 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro

Valor Total (R$): 3.529,80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (90)

- Cabo elétrico flexível

000107

Descrição Detalhada: CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACÂO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECA() NOMINAL 6 MM2.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200

Valor Total (R$): 4.620,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (1200)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro

ÍT - Poste metálico

*Tratamento Diferenciado: Não

escrição Detalhada: POSTE CÔNICO CONTINUO EM AÇO GALVANIZADO, CURVO, BRACO SIMPLES, FLANGEADO, H = 7 M, DIÂMETRO

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Valor Total (R$): 56.356,50

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (50)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N°00038/2020-000 UASG 987933 06/04/2020 10:59 (2/2)



Município de Ubiratã
Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4843/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2020

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELPTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL PRO-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS
CEGOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até
•às 08h3Omin do dia 30 de abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 30 de
abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 03 de abril de 2020.

Ubiratã, Paraná, Of de abril de 2020.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã-PR.



000109
Município de Ubiratã

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4843/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2020

O Município de Ubiratd torna público que se encontra aberto o processo licitatório

na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Prego Por Item, visando

a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE

EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS

CEGOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até

0 As 08h3Omin do dia 30 de abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 30 de

abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 03 de abril de 2020.

Ubiratd, Paraná, 02 de abril de 2020.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.
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Município de Ubiratd

Secretaria da Administração
Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4843/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2020

O Município de UbiratA torna público que se encontra aberto o processo licitatório
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Prego Por Item, visando
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS
CEGOS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

• Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até
As 08h3Omin do dia 30 de abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 30 de
abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por
www.comprasgovernamentais.gov.br.

meio eletrônico, no endereço

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 08 de abril de 2020.

Ubiratã, Paraná, 08 de abril de 2020.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.



08/04/2020 Mural de Licitações Municipais
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Ano* 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 38

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 4843

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

00011

Voltar

Informac6es Gerais

 Recursos proven entes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO

INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL

Forma de Avaligão ! Menor Preço

Dotação Orçamentaria* 1000315452001020373390302400

Preço máximo/Referência de preço - 70.375,30

R$*

Data de Lançamento do Edital 02/04/2020

Data da Abertura das Propostas 30/04/2020

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não

Ha cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

08/04/2020

•

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 (Logout)

https://servicos.tce.prgov.brAcepr/municipal/ami/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA- -PR
EDIÇÃO SEMANAL N°: 1239 - ANO: XV 3Pág(s)

Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Nível 3, Grau A, lotada na

Secretaria da Saúde.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 23/03/2020.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 7 de abril de 2020.

Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubirata 

PORTARIA N°316, DE 7 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a exoneração de servidor.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar o servidor Darci Franco de Oliveira, ocupante do cargo de

Assistente Técnico III, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos

retroativos a 02/04/2020.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 7 de abril 2020.

Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubirat5 

PORTARIA N° 317, DE 7 DE ABRIL DE 2020

4o
. põe sobre a nomeação de servidor.

rEFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do 
Parana, no uso de suas

ições legais,
ESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor Maycon Lopes Farias, para o cargo de Assistente

Técnico Ill, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos

retroativos a 03/04/2020.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 7 de abril de 2020.

Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubirata

PORTARIA N°318, DE 8 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a nomeação de servidor.
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear o servidor Joaquim Correia, para o cargo de Assistente Técnico

III, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos

retroativos a 01/04/2020.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 8 de abril de 2020.

Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratã

• PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICITAÇA0
PROCESSO LICITATÓRIO N°4841/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N°36/2020
O Municipio de Ubiratá torna público que se encontra aberto o processo

licitaterio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Prego Por

Item, visando a AQUISIÇÁO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO

DE REFERENCIA DO EDITAL.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

ate as 08h3Omin do dia 28 de abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 28

de abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www .com prasgovernamentais .gov.br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 08 de abril de 2020.

Llbirata, Parana, 08 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4842/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2020
O Município de Ubirata torna público que se encontra aberto o processo

licitatorio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE

TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DESTINADAS As IMPRESSORAS
DO MUNICÍPIO, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE

REFERENCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

ate as 08h30min do dia 29 de abril de 2020, horário de Brasilia. Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 29

de abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 08 de abril de 2020.

Ubirata, Parana, 08 de abril de 2020 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4843/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2020

O Municipio de Ubiratà torna público que se encontra aberto o processo

licitaterio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Prego Por

Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÊTRICOS DESTINADOS AO

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS

PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES

DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até as 08h3Omin do dia 30 de abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 30

de abril de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 08 de abril de 2020.

UbiratA, Parana, 08 de abril de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4806/2020

PREGÃO N° 22/2020
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Municipio de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de gerador de energia destinado a Secretaria da Saúde visando o

suporte á sala de vacinas, medicamentos e agência transfusional.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)
3.1. ADJUDICATÁRIA: PROTEC COMERCIO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

EIRELI
3.2. N° CNPJ: 22.932.456/0001-22
3.3. VALOR GLOBAL: R$ - 73.900,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
31 de março de 2020.
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
07 de abril de 2020.
Ubirata - Parana, 07 de abril de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO N° 82/2019

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 4840/2020

PROCESSO LICITATORIO N°22/2020
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Locação de imóvel para extensão do funcionamento do centro de atendimentos

especializados da rede de ensino municipal

2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, representado

pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no

CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
SIRVALDO PEREIRA PARDINHO, inscrita no CPF sob o n° 187.300.279-34 ,

situada na Rua Primavera, 31, Conjunto Novo Ubirata, na cidade de Ubirata,

Estado do Parana, CEP n° 85.440-000.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

0 valor total do contrato esta fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Orgão: 0502
Despesa Orçamentária: 11616
Categoria: 339036150000
Descrição da Despesa: locação de imóveis
Fonte de Recurso: 104
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL:
12 meses, a contar da data do presente Termo.

7. FORO DE ELEIÇÃO : Município de Ubirata, Estado do Parana.

Ubirata — Parana, 02 de abril de 2020
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EDITAL RETIFICADO E PRORROGADO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 38/2020
PROCESSO LICITATORIO N°. 4843/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

000113

1.1. 0 Município de UbiratA, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n°
85.440-000, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
torna público a realização da Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo
Menor Prego Por Item, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei
• Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei

Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal n° 11, de 12 de fevereiro de
2020 e subsidiariamente As exigências do presente Edital.

•

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
pregos, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ AS 13H3OMIN DO DIA 14 DE MAIO DE
2020 horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS
13H3OMIN DO DIA 14 DE MAIO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Será Pregoeiro do presente procedimento o servidor Renan Felipe da Silva Lima,
conforme nomeação pela Portaria n° 859/2019.

1.4. Este Edital e o Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos
pela secretaria requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa A escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto:
Aquisição de materiais elétricos destinados ao centro de educação infantil pró-infância e
aos reparos dos pontos cegos na iluminação pública, nas condições detalhadas no termo
de referência do edital e quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,
conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação e da Secretaria de
Educação.

1
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2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes

no Compras Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado,

prevalecerão as previstas em edital.

2.3. 0 critério de julgamento sera do tipo MENOR PREÇO POR ITEM observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto A especificação do objeto, sendo que
a Licitante deverá formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s)
neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.4. A licitação será dividida em lotes, formados por itens e julgamento por item, conforme
tabela constante do Termo de Referência, facultando-se a Licitante a participação em
quantos lotes for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

110 3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$ 70.375,30 (setenta mil, trezentos e trinta
e cinco mil reais e trinta centavos).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0503 15566 449051990100 OBRAS DIVERSAS 104 9.398,80
1003 10703 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

507 60.976,50

5. DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece A
ampla concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes, considerando
que não foi possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei Complementar n°
123/2006, uma vez que não foi possível comprovar a existência de no mínimo três
empresas sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências do
instrumento convocatório, conforme orçamentos apresentados pela Secretaria requisitante.
Assim, a concessão dos benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte não
poderá ser realizada, conforme previsto no art. 49, II da Lei 123/06.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização
fiscal e trabalhista tardia e empate ficto concedidos as microempresas e empresas de

2
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pequeno porte, conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n°
123/2006.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

6.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto
no preâmbulo deste Edital.

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
• recebimento da impugnação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores A data designada para abertura da
sessão pública, pelo e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço disposto no preâmbulo deste Edital.

6.5.1. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos.

410 6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

6.6.1. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo
Pregoeiro, nos autos do processo da licitação.

6.6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br.
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7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da
Licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

• 7.5. t de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no SICAF,
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018.

0 8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°
8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com
o município de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;
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8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando que não
se trata de contratação de grande vulto e/ou alta complexidade técnica.

8.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014 -TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n°
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

• a49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
n° 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos inciso III e IV do art. 1° e no inciso III
do art. 5° da Constituição Federal;
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8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante
as sanções previstas em lei e neste Edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via
sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio
www.comprasgovernamentais.gov.br, até as 13H3OMIN DO DIA 14 DE MAIO DE 2020,
horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os
documentos de habilitação exigidos no edital.

9.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

9.5. Incumbirá A Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.6. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
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9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e total do item, com duas casas decimais;

10.1.2. Marca do produto ofertado.

• 10.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes A especificação
do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso.

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua
apresentação.

10.7. As Licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pelo Edital, vedado
ultrapassá-los, sob pena de desclassificação.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 13H3OMIN DO DIA 14 DE MAIO DE 2020, horário de Brasilia-DF, a
sessão pública na internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, será
aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
inicio da etapa de lances.
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11.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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11.3. Cabe A. Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

11.6.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total.

11.6.2. No caso do lance da licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas
após a virgula, serão desconsiderados os demais valores prevalecendo apenas duas
casas decimais para fins de contratação.

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A. proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
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11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA

"ABERTO", em que as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
• lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto A Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.
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11.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
11.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o
melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

11.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
0 pelas demais Licitantes.

11.18.2. 0 pregoeiro solicitará a Licitante melhor classificada que, no PRAZO DE DUAS
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

11.19. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto A. adequação ao objeto ao estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.
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12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio
da comparação objetiva das propostas, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
A totalidade da remuneração.

12.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

12.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minim:), vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.2.4. 0 Pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

12.2.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

12.2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

12.3. Caso o Termo de Referência estabeleça, poderá ser exigida amostra da empresa
classificada provisoriamente em primeiro lugar.

12.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.
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12.6. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a
Licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

12.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar A
subsequente, poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

12.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

12.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

12.8. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação da Licitante, observado o disposto neste Edital.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto A existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

13.11 SICAF;

III
13.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

13.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

13.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

13.1.5. Lista de Inidemeos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

13.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
dos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
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13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

13.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, será diligenciado para verificação de fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

411/ 13.3.3. A Licitante será convocada para manifestação previamente A sua desclassificação.

13.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por
falta de condição de participação.

13.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes sell
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018
e conforme documentação exigida para esta Licitação.

13.6.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender As condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

13.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

13.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s).

13.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a Licitante será
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convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de duas
horas, sob pena de inabilitação.

13.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

13.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

13.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

13.11. Ressalvado o disposto no subitem 9.3, as Licitantes deverão encaminhar, conforme
subitem 9.1 e nos demais termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

13.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual - MET: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

13.11.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

13.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
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13.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da
imprensa oficial, autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou
autenticados por cartório.

13.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor
juramentado.

13.11.6 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente
consularizados.

13.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943.

13.11.8. Caso a Licitante detentora do menor preço seja qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

13.11.9. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

13.11.10. Qualificação Técnica:
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A. Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

13.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A
fase de habilitação.

13.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange A regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0II prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

13.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, send
concedido o mesmo prazo para regularização.

13.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

0 13.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

13.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.18. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, a Licitante
será declarada vencedora.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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14.1. A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo

mínimo de duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá

conter:

14.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

14.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

14.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pela Licitante ou seu representante legal.

14.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora,
para fins de pagamento.

14.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do
Contrato.

14.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, com a
respectiva marca.

14.2. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente Edital.

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o
caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.5. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

14.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça
vinculo A proposta de outra Licitante.
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14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DOS RECURSOS
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e os documentos

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (ôes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o Pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de

io
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso send avaliado pelo
Pregoeiro tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a
Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo40 com a fase do procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

41, 18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
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18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar a comprovação exigida e/ou não celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante
declarada vencedora, conforme disposto no art. 40, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 70 da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 02
(dois) anos A Licitante que:

A - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
B - Fizer declaração falsa;
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para
habilitar-se nas licitações;
D - Omitir o real enquadramento da empresa;
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção
administrativa de impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até
1 (um) ano A Licitante que:

A - Não mantiver proposta;
B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante com as penalidades previstas, sujeita-se A Licitante ao
descredenciamento no SICAF, para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.°
10.520/02.
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19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Licitante/adjudicatária,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
n° 9.784, de 1999.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
A Administração, observado o principio da proporcionalidade.
19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

• 20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la
em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus
documentos de habilitação, e o Município de Ubirat5 não set* em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

21.2. Município de Ubiratd não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias
deste Edital obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia - DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

• 21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização.

21.7. t facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou A autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela
Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

411/ 21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na
legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
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21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

da Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.17. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
http://ubirata.pr.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de
Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-
000, nos dias 'Reis, no horário das 08 horas As 17 horas, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1 Anexo I - Termo de Referência;
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos;
21.18.3. Anexo III - Minuta de Contrato.

Ubiratd, 02 de abril de 2020.

HAROLDO F A ES DUARTE
Prf eito
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL RETIFICADO E PRORROGADO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 38/2020
PROCESSO N°. 4843/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

0 0 0 1 36

i

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. É necessária a aquisição destes materiais para repor os materiais furtados conforme o
registro do boletim de ocorrência n° 2019/929822 e imagens anexadas do auto do processo,
onde aconteceu no intervalo de tempo em que a obra se encontrava paralisada durante novo
processo licitatório. Sendo assim aguardamos este processo licitatório para retomada. E
Aquisição de materiais elétricos e assemelhados destinados a manutenção e pontos cegos em
locais onde não há iluminação pública.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tem como objeto a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS
NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAL.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se as aquisições nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 1 CABO DE COBRE,

FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/ 750 V,
SECAO NOMINAL 2,5
MM2.
SENDO: 200 METROS NA
COR BRANCA E 200
METROS NA COR AZUL
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

400 M 1,30 520,00

1 2 CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,

600 M 3,27 1.962,00
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ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 6 MM2.
SENDO: 200 METROS NA
COR BRANCA, 100
METROS NA COR
AMARELA, 200 METROS
NA COR VERMELHA E 100
METROS NA COR VERDE.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

1 3 CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 10 MM2.
SENDO: 100 METROS NA
COR BRANCA, 100
METROS NA COR AZUL E
100 METROS NA COR
VERDE.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

300 M 5,59 1.677,00

1 4 CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 35 MM2.
(Código do produ to no Compras
Governamentais: 41.920)

90 M 19,00 1.710,00

1 5 CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V,
SECAO NOMINAL 70 MM2.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

90 M 39,22 3.529,80

TOTAL DO LOTE 01 9.398,80

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
2 6 CABO DE COBRE,

FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLAÇÃO EM PVC/A,

1200 M 3,85 4.620,00
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ANTICHAMA BWF-B,
COBERTURA PVC-ST1,
ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV,
SEÇÃO NOMINAL 6 MM2.
(Código do produto no Compras
Governamentais: 41.920)

2 7 POSTE CÔNICO
CONTINUO EM AÇO
GALVANIZADO, CURVO,
BRACO SIMPLES,
FLANGEADO, H = 7 M,
DIÂMETRO
(Código do produto no Compras
Governamentais: 15.741)

50 UN. 1.127,13 56.356,50

TOTAL DO LOTE 02 60.976,50

3.2. Havendo divergências entre o detalhamento do objeto licitado constante neste edital
com o constante no Compras Governamentais, prevalecerá o previsto em edital.

4. PRAZOS

4.1. 0 prazo de solicitação dos materiais será de até 03 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

4.2. 0 prazo para entrega será de até 05 dias úteis contados do recebimento da autorização
de compra, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. A empresa deverá,
dentro do prazo estabelecido, realizar a entrega dos materiais, nos locais indicados.

410 4.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do
prazo estipulado para entrega.

4.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.2. A empresa deverá efetuar a entrega dos materiais nos locais indicados em cada
autorização de compra.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

26



000139

6.1. Após a entrega dos materiais, os mesmo serão recebidos provisoriamente, para efeito
de posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 município reserva-se o direito de não aceitar os materiais que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

6.3. A empresa executora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte,
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

6.4. 0 material que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

• 7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento será efetuado mediante entrega total de cada autorização de compra, no
prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE
UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor
comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),

fri em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de
Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento
dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código
com GTIN (Global Trade Item Number).

7.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0503 15566 449051990100 OBRAS DIVERSAS 104 9.398,80
1003 10703 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

507 60.976,50

8. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

9. REAJUSTE

ii 9.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da
data de apresentação da proposta.

9.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. Sao direitos e responsabilidades das partes Aquelas previstas na Cláusula Décima
Quarta da Minuta do Contrato.

11. ALTERAÇÕES
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11.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art.
65 da Lei n° 8.666/93.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Cláusula
Décima Sexta da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto contratado.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

000142)

Referente ao Pregão Eletrônico n° 38/2020.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe.

• 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o
Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

•

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência
do mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo
(Banco, Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.

30



•

000143
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro, como CONTRATADA, a Empresa , inscrita no CNPJ n° 
situada na , Cidade , Estado , CEP firmam o
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e
pelas condições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n.° 38/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS
REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. 0 objeto será adquirido na seguinte especificação e quantidade:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

411° 3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-O.

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1203 10715 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

PRÓPRIO 22.301,21

1007 10703 339030240000 MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS

PRÓPRIO 52.740,00
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4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de doze meses, contados a partir da sua assinatura do

instrumento de contrato.

5. CLAUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de solicitação dos materiais será de até 03 dias 'Reis contados da assinatura do
contrato.

5.2. 0 prazo para entrega sera de até 05 dias úteis contados do recebimento da autorização
de compra, encaminhada pela Divisão de Compras do Município. A empresa deverá,
dentro do prazo estabelecido, realizar a entrega dos materiais, nos locais indicados.

411 5.3. 0 prazo para substituição do objeto que venham a ser rejeitados sera de metade do
prazo estipulado para entrega.

5.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materiais nos locais indicados em cada
autorização de compra.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a entrega dos materiais, os mesmo sera) recebidos provisoriamente, para efeito
de posterior verificação da conformidade do executado com a especificação; e
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar os materiais que não estiverem
em conformidade com as exigências apresentadas em Contrato.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte,
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

7.4. 0 material que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. 0 pagamento será efetuado mediante entrega total de cada autorização de compra, no
prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato.
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE
UBIRAVA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor
comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),
em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de
Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento
dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código
com GTIN (Global Trade Item Number).

8.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

111 
8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0503 15566 449051990100 OBRAS DIVERSAS 104 9.398,80
1003 10703 339030240000 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

507 60.976,50

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fail desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
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calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da

data de apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao

Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês

anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da

proposta.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos arts. 57, §1° e 65 da Lei n°

8.666/93.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do

contrato nos seguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de

perda concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município
pedido de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.
12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto

com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

34



000147

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as

•normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

14.1. São direitos do CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste
contrato e Edital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo
com as condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às
finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. São obrigações do CONTRATANTE:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses
previstas em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;
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14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do
objeto contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os
entendimentos sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

ip corretivas por parte daquele.

14.3. São obrigações DA CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da entrega do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros,
causados durante a entrega do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A entrega do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

0 artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada
pelo CONTRATANTE;
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14.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social,

sempre que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da

pessoa autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de

candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados
durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los a CONTRATANTE
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação
das sanções previstas no presente edital.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Para o lote 01: Caberá a servidora Rosa Rodrigues de Carvalho, lotada na Secretaria
de Educação a gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo da servidora Ariely
Amanda Crus de Paula Vanderlinde e na sua ausência, a fiscalização sera realizada pela
servidora Isabela Silva dos Santos, ambas lotadas na Secretaria de Educação.

15.2. Para o lote 02: Caberá ao servidor Marcos da Silva Retamero, lotado na Secretaria de
Serviços Urbanos e Pavimentação a gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do
servidor Márcio da Silva Carvalho e na sua ausência, a fiscalização sera realizada pelo

0 servidor Arthur Derciero da Mota, ambos lotados na Secretaria de Serviços Urbanos e
Pavimentação.

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer
irregularidades.

15.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
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15.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de
obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a
CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente a
parcela, etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

O
16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos
casos de inexecução total do contrato.

16.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na
entrega do objeto, previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do
objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.
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16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e

forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada

tenha direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para

futura execução fiscal.
16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79
da Lei n° 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
dede que haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art.
7° da Lei n° 10.520/02, importará a Contratada as seguintes penalidades,
independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Ubirat5, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente
a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. ik CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos
e obrigações decorrentes do presente contrato.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e
a proposta vencedora da CONTRATADA.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992)
e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se
comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

Ai Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência
W deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir

fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos
código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos
e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas
disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;
II. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por

io elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos
causados A parte inocente.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.
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23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirata - Parana, XX de XXXXXX de 2020.

MUNICÍPIO DE UBIRATA-
Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada
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Município de Ubiratã
Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N° 4843/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2020

000154

O Município de Ubiratã torna público que se encontra prorrogado e retificado o
processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor
Preço Por Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E
AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS
CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

4) Motivo: Alteração de cláusulas editálicias.
Nova data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de
habilitação: até as 08h3Omin do dia 14 de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito
Federal.

Nova data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 14
de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
pregos, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

• www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 30 de abril de 2020.

Ubiratã, Paraná, 29 de abril de 2020.

Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã-PR.
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 38

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 4843

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

000155 t

Voltar

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO

INFANTIL PRO-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL

Forma de Avaligão Menor Preço

Dotação Orçamentária* 1000315452001020373390302400

Preço máximo/Referência de prego -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

70.375,30

02/04/2020

30/04/2020

14/05/2020

Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

08/04/2020

29/04/2020

HS cota de participação para EPP/ME? [Não • I

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? I Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 (Logout)

tectuir

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipaliaml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.
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ATOS DO EXECUTIVO

EDITAIS

Sem publicações

LEIS

DECRETOS

PORTARIAS

PORTARIA N°339. DE 29 DE ABRIL DE 2020
Concede licença sem remuneração a servidora.

PREFEITOO  DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Capitulo IV, Seção VIII, artigo 93,
da Lei Municipal 810/93,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder licença sem remuneração de 2 (dois) anos à servidora Lenimar
Leite Beckauser. ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos. Grupo
Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I. Nível 5, Grau A, lotada na
Secretaria de Desenvolvimento Económico.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a

agartir de 01/05/2020
UBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 29 de abril de 2020.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubirata

PORTARIA N°340, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Concede licença prêmio à servidora.
0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder licença prêmio á servidora 30 (trinta) dias à servidora Vera
Lucia de Fatima Antunes de Souza, ocupante do cargo de Servente de Limpeza,
Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Grau A, Nível 4, lotada na
Secretaria da Saúde, equivalente ao período aquisitivo de 25/01/2015 a
25/01/2020.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 22/04/2020.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 29 de abril de 2020.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de UbiratA

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATCRIO N°4843/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N°38/2020

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr5o ICP-

rasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10q de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Município de Ubirat5 torna público que se encontra prorrogado e retificado o
processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor
Preço Por Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRO-INFANCIA E AOS
REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS
CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.
Motivo: Alteração de cláusulas editalicias.
Nova data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de
habilitação: até as 08h3Omin do dia 14 de maio de 2020, horário de Brasilia,
Distrito Federal.
Nova data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia
14 de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preps, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 30 de abril de 2020.
Ubirata, Parana, 29 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4853/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N°45/2020
O Municipio de Ubiratd torna público que se encontra aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por
Item, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO NOS PNEUS DA FROTA MUNICIPAL NAS
CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação1
até as 08h30min do dia 15 de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 15
de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 29 de abril de 2020.
Ubirata, Parana, 29 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4854/2020
TOMADA DE PREÇOS N°03/2020
O Município de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo
licitatorio na modalidade Tomada de pregos, do tipo Menor Preço — Empreitada
Por Preço Global, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA IMPLANTAÇÃO DE POSTO
DE TRANSFORMAÇÃO COM MEDIÇÃO EM BAIXA TENSÃO PARA 0
PROJETO PADRÃO DO FNDE DO PROGRAMA PROINFÁNCIA — TIPO 1, COM
MEMORIAL DESCRITIVO, EMISSÃO DE ART DE PROJETO, LISTA DE
MATERIAL, ORÇAMENTO DA OBRA E APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA.
Data e Horário de Abertura: 18 de maio de 2020, as 09 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site wvvw.ubirata.pr.gov.br.
Ubirata, Parana, 29 de abril de 2020.
Rosa Rodrigues de Carvalho
Presidente, nomeada conforme Portaria 29/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4855/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N°46/2020
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, § 1°,
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Município de Ubirat5 torna público que se encontra aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrónica, do tipo Menor Preço Por
Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, NAS CONDIÇÕES
DETALHADAS NO TER MO DE REFERENCIA DO EDITAL.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:
até as 08h3Omin do dia 18 de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 18
de maio de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e
disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov. br.
0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 29 de abril de 2020.
Ubiratà, Parana, 29 de abril de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4856/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N°47/2020
O Município de Ubirata torna público que se encontra aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por
Item, visando a AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO DESTINADO

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.orizov.brno

link Jornal °Bela! Online

Página 1
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 4843/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2020

000157

0 Município de Ubiratd, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal Haroldo Fernandes Duarte, delibera por meio deste, a revogação do

presente processo licitatório, cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO

111 INFANTIL PRÓ-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO

DE REFERÊNCIA DO EDITAL, por razão de divergências no edital e ausência

de divulgação do aviso de retificação e prorrogação.

Ubirata, 30 de abril de 2020.

•

unicipio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LIC I I A00

PROCESSO N° 4843/2020

PREGÃO ELETRÔNICO IV 38/2020

O Município de Ubiratà, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal Haroldo Fernandes Duarte, delibera por meio deste, a revogação do

presente processo licitatório, cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO

INFANTIL PRÓ-INFANCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE

REFERENCIA DO EDITAL, por razão de divergências no edital e ausència de

divulgação do aviso de retificação e prorrogação.

Ubiratk 30 de abril de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO N° 97/2020

PROCESSO LICITATORIO N°4812/2020

Pregão N° 24/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de Pranchas de madeiras para manutenção em diversas pontes do

elunicipio
. CONTRATANTE
MUNICiP10 DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratk Estado do Parana. neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte. residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair Sgarbi

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA
IND. E COM. DE MADEIRAS ZAMPIERI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

76.130.095/0001-20, situada na ROD. BR 369, PE 237/14„ na cidade de

Ubiratk Estado do Parana. CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-1371, e-

mail: serraria.zampieri@hotmail.com

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 1.015,00 (mil e quinze reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0902
Despesa Orçamentária: 13187
Categoria: 339039200000
Descrição da Despesa: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MOVEIS

Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

II Ubirata - Parana, 24 de abril de 2020. 

ATOS DO LEGISLATIVO

Sem publicações 

EXPEDIENTE

Jornal Oficial Eletrônico

- Município de Ubirat5 —

Prefeito do Municipio: Haroldo Femandes Duarte

Setor Responsável: Gabinete do Prefeito

Redação e Administração:

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP. 85.440-000 - Ubirata/Parana

e-mail: leoislarubirata.Or.00v br

Fone: (44)3543-8000

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art, lOg de 24.08.01 da ICP-Brasil
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documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.nr.gov.brno
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30/04/2020 Mural de Licitações Municipais

Sop TCE

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 38

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 4843

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

nformagdes Gerais

og9

Voltar

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO

INFANTIL PRO-INFÂNCIA E AOS REPAROS DOS PONTOS CEGOS NA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL

Forma de Avalição Menor Prego

Dotação Orçamentária* 1000315452001020373390302400

Prego máximo/Referência de preço - 70.375,30
R$*

Data de Lançamento do Edital 02/04/2020

Data da Abertura das Propostas 30/04/2020 Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas 14/05/2020

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Ha itens exclusivos para EPP/ME? !Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? ! Não

08/04/2020

30/04/2020

,
vi

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento 30/04/2020

Editor rieduir

CPF: 79528767915 (Logout)

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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